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EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 571/2025 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGICO - TO, ATRAVÉS EMENDA PARLAMENTAR 

INDIVIDUAL Nº 010415.00595/2025, TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO DEPUTADO ESTADUAL 

MARCUS MARCELO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANGICO/TO. 

 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ 13hrs:00min do 09/05/2025.  

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 13hrs:00min do 09/05/2025. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13hrs:00min do dia 30/04/2025. 

 FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 07hrs:55min do dia 14/05/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 hrs:00min do dia 14/05/2025. 

 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão       

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço:  

 www.licitanet.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 5,00 (CINCO REAIS). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 571/2025 

 

Torna-se público que o (a) Prefeitura Municipal de Angico – TO da portaria n°002/2025, 02 de janeiro 

de 2025, através da pregoeira do município de Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de 

apoio Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de licitações e 

contratos, sediado(a) na prefeitura, Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n°s/n, centro 

CEP:77905-000 Angico/TO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1 OBJETO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO PARA A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGICO –TO, ATRAVÉS EMENDA PARLAMENTAR 

INDIVIDUAL Nº 010415.00595/2025, TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO DEPUTADO 

ESTADUAL MARCUS MARCELO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ANGICO/TO. 

1.1  Licitação será julgada por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema PORTAL LICITANET, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2 O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br.  Qualquer 

dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema  Licitações poderá ser esclarecida através dos 

canais de atendimento PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br informados no site 

www.angico.to.gov.br - Telefone: (63) 99131-3552. 

2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.2 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.6 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7 A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 .0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens deste Edital. 

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e anexo 

a sua habilitação, que: 

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11.3 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM; e 

3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.14 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

3.14.1 Valor unitário e total do item; 

3.14.2 Marca; 

3.14.3 Fabricante; 

3.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

3.14.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

3.14.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
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3.14.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.14.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.15 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.16 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

3.17 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.18 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3.19 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.19.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

3.20 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

3.21  cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á pelo comando do condutor do recesso e sera encerradea 

automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante na plataforma 

4.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

4.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas em primeiro lugar,  mas não 

empede que  as demais possam  participarem da fase de lances. 

4.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

4.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

4.9 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

4.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

4.11.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

4.11.7 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.11.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.11.9 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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4.11.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

4.11.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.11.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.14 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

4.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

4.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do MENOR 

PREÇO POR ITEM registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.18.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

4.18.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

4.18.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

4.18.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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4.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

4.18.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.18.6.2 Empresas brasileiras; 

4.18.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.18.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

4.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

4.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

4.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5 DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de suas 

autenticidades aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:). 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “7.1.2”, 

“7.1.3” e “7.1.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os itens e 3.6 deste edital. 

5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

5.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  de acordo com artigo 59 da Lei 14.133/2021, o inciso III trata do atendimento 

ao orçamento estimado (preço máximo) definido pela Administração. Nesse caso, se após a negociação 

com o licitante provisoriamente vencedor, a proposta permanecer acima do orçamento estimado, ela será 

desclassificado. 

5.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.8.2 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

5.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

5.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Conforme Art. 62. Da lei 14.133/2021. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 

conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - Econômico-financeira-Financeira. 
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A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  

1. ) Habilitação jurídica 

a. RG, CPF OU CNH dos Sociaos da empresaa: 

Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

2. Empresário individual: 

 

a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2 Microempreendedor Individual - MEI: 

 

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

 

a) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

4  Sociedade empresária estrangeira: 

 

a) Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

5 Sociedade simples: 

 

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

 

a) Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

7 Sociedade cooperativa: 

 

a) Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiver em vigor com no mínimo o 

Sócio Administrador, o endereço da empresa, e representação societária e a data de registro desta última 

alteração, caso ausente, deverá estar acompanhados das alterações com os dados solicitados ou da 

consolidação respectiva. 

7.2. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições, conforme prevista 

no Art. 63 da lei 14.133/2021. 

I - Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto 

quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

V- Sera exigido dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3 conforme o artigo Art. 64 da lei 14.133/2021. Após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

CNPJ.: 25.064.098/0001-71 

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso 

 Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 
  

 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.4 conforme previsto no Art. 65 da lei 14.133/2021. As condições de habilitação serão definidas no 

edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos 

dispostos em regulamento. 

Paragrafo único encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação de acordo com o solicitado no edital e 

seus anxo no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via sistema em documentos 

complementares sob pena de ser dasabilitado. 

7.5 Conforme artigo Art. 66.  Da lei 14.133/21. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de 

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada. 

7.6 De acordo com o Art. 67. Da lei 14.133/21 A documentação relativa à qualificação técnico-

profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

II - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

III- Apresenta atestado de capacidade técnica tenha sido emitido em favor da empresa, acompanhados 

de suas comprovações, tais como notas ficais ou contrato ou atas de registro de preço. 

Paragrafo único: A solicitação da comprovação do atestado de capacidade técnica com objetivo com 

base legal no rt. 5º  da lei 14.133/2021, zelando pelo princípios da legalidade, da moralidade, da 

eficiência, do interesse público,  da celeridade, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

7.8. Conforme previsto no artigo art. 68 da lei 14.133/2021. As habilitações fiscal, social e trabalhista 

serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos previstos na lei 14.133/2021: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

h. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor; 

i.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

j. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

V - § 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, 

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser 

feita na forma da legislação específica. 

7.9 Conforme previsto art. 69 da lei 14.133/2021.   A habilitação econômico-financeira visa a 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 

devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
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devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 

estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - Apresentada em cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração; 

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital 

e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

7.11 7.9 A capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 ao 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.13 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.15  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.16  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.17  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.18  A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por nele anexados. 

7.18.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.19  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.19.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.20  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.21  A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.21.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.21.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.22  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.22.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.22.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.23  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.24  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

7.25  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.26  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.27  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8  DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins. 

9  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5 Fraudar a licitação 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

http://www.angico.to.gov.br/
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9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1 Advertência;  

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.10  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.12  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

10  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: no próprio sistema. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

11.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.angico.to.gov.br/
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO IIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; ANEXO VII – 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO;  

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Angico/TO, 25 de abril de 2025 

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 571/2025 

 

1 ÁREA REQUISITANTE: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS: 

CNPJ: 25.064.098/0001-71  

 

1.1 RESPONSÁVEIS: 

 

CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICO 

 

 

2 INTRODUÇÃO 

 

2.1 OBJETO: Aquisição de veículo tipo carro de passeio para a câmara municipal de vereadores 

de Angico/TO, através emenda parlamentar individual nº 010415.00595/2025, transferência 

especial do deputado estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara 

municipal de Angico/TO. 

 

2.2 O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das contratações 

públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica 

de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência. 

Produzindo efeitos de prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não são capazes de 

atender à real necessidade da administração. 

 

2.3. Portanto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores praticados no 

mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovação dos preços de mercado, 

obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a estimativa mais real possível. 

2.4 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
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2.5 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

2.6 A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como missão 

planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em consonância com princípios 

determinados pela ConstituiçãoFederal de 1988, buscando excelência nas ações direcionadas à 

integralidade. 

 

2.7 Angico/TO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma microrregião na 

região do Bico do Papagaio. Possui uma população de aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE, 2020). 

Abrange zona urbana e rural composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra 

Grande, Ribeirão Manso, Associação Comunitária de Angico (ACAN), Porteira e Extrema; 

 

2.8 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente para 

assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a 

elaboração do Termo de Referência. 

 

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município originou-se a demanda de 

contratação para contratação do objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público. Sendo necessária a contratação continua do objeto, para o desenvolvimento de 

atribuições, atividades, sendo suporte necessário a todos os serviços públicos de uma sociedade, 

considerando que essas áreas requisitantes deslocam suas equipes e colaboradores para realizarem suas 

devidas funções, serviços de cunho público, sendo impresendível para a execução de demandas 

administrativas, proporcionando a continuidade e ampliação dos serviços básicos da população 

angicoense, fazendo valer os princípios básicos fundamentais da administração pública.  Sendo 

indispensável à quisição de veículo tipo carro de passeio para a Câmara Municipal de vereadores de 

angico/TO, através emenda parlamentar individual nº 010415.00595/2025, transferência especial do 

deputado estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara municipal de Angico/TO. 

 4 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

a) A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composição da 

cotação de mercado, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem econômica para a 

administração pública, desprezados, portanto, os valores considerados excessivamente onerosos ou 

potencialmente inexequíveis. 
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b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase interna, é obrigatória em qualquer processo de 

contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos processos de 

contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve refletir o preço de 

mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar as propostas, considerando que a 

Administração não poderá aceitar propostas com preços superiores aos praticados no mercado, 

considerando que a cotação servira apenas como base para obter o preço medio. 

 

c) Nesta etapa foram considerados a comparação entre as soluções encontradas no mercado para 

mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparação foi considerada os custos e benefícios 

durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-benefício). 

 

d) Foram realizadas pesquisas de mercado para identificar os principais modelos de veículos 

disponíveis no mercado. Os modelos considerados foram: 

e) - Volkswagen Polo Track 

f) - Chevrolet Onix 

g) - Hyundai HB20 

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atender as necessidades da 

Câmara de Vereadores do Municipio de Angico com a aquisição de um veículo para realizar atividades 

de transporte de funcionários e realizar visitas a sociedade desasistida. O veículo deve ser confiável, 

econômico e ter um design moderno. 

b) Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada foi a de 

contratar, por meio de pregão eletrônico, fornecedores para fornecer o objeto conforme a demanda do 

órgão.  

c) Solução proposta é a aquisição de um veículo 1.0 que atenda às necessidades em termos de 

confiabilidade, economia e design. 

 Especificação Técnica do Veículo 

- Motor: 1.0 

- Transmissão: Manual  

- Combustível: Gasolina 

- Capacidade: 5 passageiros 

- Ar condicionado: Sim 
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- Direção: Hidráulica 

- Freios: ABS6  

Acesossorio 05 pnues novos incluindo o estepe, e tapetes. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO CONFORME META 

ABAIXO. 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO 

TOTAL 

01 Aquisição de veículo tipo carro de passeio para 

a câmara municipal de vereadores de 

angico/TO, através emenda parlamentar 

individual nº 010415.00595/2025, transferência 

especial do deputado estadual Marcus Marcelo, 

para atender as necessidades da câmara 

municipal de Angico/TO. 

 

unid 01 98.636,66 

Valor total estimado TOTAL 98.636,66 

 

Art. 82. O edital de licitação para contratação observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que 

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 

de unidades de medida; III - a possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto for realizado 

ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

7.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA. 

a) Consideram-se as cotações de mercado que justifica as quantidades designadas para cada item da 

solução pretendida. Em observância junto ao setor contábil e financeiro, sobre o consumo das atas 

anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão do perfil de consumo e provável 

utilização. 

b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a especificação do 

material, unitário e total, cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, 

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto. 

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real 

estimativa, devendo fazê-lo com moderação, com bom senso. 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

CNPJ.: 25.064.098/0001-71 

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso 

 Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 
  

 

d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a 

melhor solução para o problema existente. 

e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos órgãos e 

programas que compõe a Prefeitura Municipal de Angico/TO.  

7.2 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no mercado, 

e constatamos que o valor global estimado e parta realizar esta licitação e de R$: 98.636,66 (noventa e 

oito mil, seiscentos e trinta e seis reais, sessenta e seis centavos). 

 

b) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da 

contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que esse estudo deve ser 

realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do 

Decreto que regulamenta a matéria. 

 

7.3 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

a) A solução para prestação de serviços será a licitação do tipo menor preço por item, sendo em Itens 

diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o 

conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

 

b) No inciso § 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às prestações dos serviços, 

deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - o aproveitamento das 

peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 

os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. “SÚMULA Nº 247 - TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.” 

7.4 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

a) A Demonstração do Resultado Pretendido, com a aquisição do veículo permitirá que a essa Câmara 

de vereadores do Municipio de Angico.  

- Reduza os custos de transporte 

- Aumente a eficiência das atividades de transporte 

- Melhore o atendimento quanto ao suporte das famílias carentes e pouco assistida 
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b) O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos, 

atos, instruções relativas a recursos e impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos 

procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realização da licitação.  

 

c)-O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da 

licitação, fixa as condições de sua realização e convoca interessados para a apresentação de suas 

propostas. O edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. 

 

b) A estimativa da quantidade a ser contratada foi obtida através emenda parlamentar individual nº 

010415.00595/2025, transferência especial do deputado estadual Marcus Marcelo, a qual foi destinada 

para esta finalidade. 

 

f) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa a ser 

suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a contratar; viabilizar 

a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das propostas; justificativa de preços 

para a contratação; pesquisa composta por menos de três propostas válidas e prazo de validade vigente; 

aspectos formais da proposta tais como assinatura do responsável, razão social, CNPJ, endereço da 

empresa, ramo de atividade do objeto;                                  

 

7.5 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

a) Cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório, em 

observância a Lei nº 14.133/2021. 

b) Será necessário providenciar uma prévia do contrato de aquisição do veículo, que inclua os termos e 

condições da compra, incluindo o preço, garatia de fabrica não inferior a 03 a nos e as responsabilidades 

das partes. 

7.6 IMPACTOS AMBIENTAIS 

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa  não gerar 

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura 

contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, 

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da 

Lei 14.133/2021. 

b) A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos 

que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, 
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define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 

c) Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a 

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações 

relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.  A 

tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e 

classificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos na licitação. baixa Baixa 

Contratada se recusar a assinar o contrato. baixa Alto 

Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato Médio Alto 

Riscos do processo de contratação e da execução 

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 

Ação de 

Contingência 

- Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática 

de mergulho. 

Ação Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que 

não 

 Preventiva Assinar o contrato dentro do prazo estipulado.  

Ação de Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença. 
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Contingência 

Risco 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

Probabilidade Médio 

Impacto Alto 

Dano Variações nos preços 

Ação Preventiva - Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 

- Estabelecer os requisitos para requerimento. 

- Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a 

álea extraordinária. 

Ação de 

Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

 7.7 VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do ganho de 

escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-

se que a presente contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os benefícios a serem 

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os 

riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a 

presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

Angico/TO, aos  25 de abril de 2025. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS 

CNPJ: 25.064.098/0001-71 

CLEOFAN BARBOSA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO  

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de veículo tipo carro de passeio para a Câmara Municipal de vereadores de Angico/TO, 

através emenda parlamentar individual nº 010415.00595/2025, transferência especial do deputado 

estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara municipal de Angico/TO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

a) A presente contratação visa renovar e modernizar a frota de veículos oficiais utilizados para 

transporte de servidores e realização de atividades administrativas externas, garantindo maior 

segurança, economia e eficiência no uso dos recursos públicos. O atual veículo encontra-se com 

manutenção recorrente e alto custo de operação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

a) A solução proposta é a aquisição de veículo novo, tipo com especificações técnicas que garantam 

conforto, segurança, eficiência energética e durabilidade, atendendo aos padrões exigidos para o 

serviço público. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A) O veículo deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 • Tipo:  

 • Motorização: 1.0 superior a 80 cv 

 • Transmissão: Manual   

 • Combustível: Flex (etanol/gasolina) 

 • Direção: Elétrica ou eletro-hidráulica 

 • Ar-condicionado 

 • Vidros e travas elétricas nas duas portas 

 • Freios com sistema ABS e EBD 

 • Airbags frontais (mínimo 2) 

 • Controle de estabilidade e tração 

 • Ano de fabricação e modelo: ano vigente 

 • Cor: preferencialmente branca ou prata 

 • Capacidade: mínimo 05 ocupantes 

 • Porta-malas com capacidade  superior ou igual  de 275 litros 

 • Itens obrigatórios de segurança conforme legislação vigente 

 • Manual do proprietário e chave reserva 
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  5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecedor deverá realizar a entrega do veículo no endereço oficial do órgão contratante, devidamente 

emplacado (placa padrão Mercosul), licenciado e com todos os tributos e encargos quitados, pronto para 

uso. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão será realizada por servidor designado pela administração, que acompanhará o cumprimento 

das obrigações contratuais, fiscalizando a entrega e a conformidade técnica do veículo, bem como a 

prestação de assistência durante o período de garantia. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única após a entrega do veículo e emissão do termo de 

recebimento definitivo, condicionado à verificação do cumprimento integral das especificações técnicas 

e documentais exigidas. 

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço por item, conforme legislação vigente. 

 

9 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DETALHADA – VEÍCULO  

1. Tipo de Veículo: 

 • Veiculo 04 portas, com capacidade mínima para 5 ocupantes (incluindo o motorista) 

2. Motorização e Desempenho: 

 • Motor a combustão interna, ciclo Otto, com 3 cilindros. 

 • Potência mínima superior a 80 cv 

 • Cilindrada: 1.0 litro. 

 • Combustível: Flex (etanol/gasolina). 

 • Sistema de injeção eletrônica multiponto. 

 • Baixo consumo de combustível com etiqueta de eficiência energética (INMETRO) 

mínima “A”. 

 

3. Transmissão: 

 • Manual, com no mínimo 05 marchas à frente e 1 à ré. 

 

(Opcional: possibilidade de aceitar versões com câmbio automático tipo CVT) 

4. Direção e Suspensão: 

 • Direção elétrica ou eletroassistida. 

 • Suspensão dianteira independente tipo McPherson com barra estabilizadora. 

 • Suspensão traseira com eixo de torção e molas helicoidais. 
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5. Sistema de Freios e Rodagem: 

 • Freios com sistema ABS e distribuição eletrônica de frenagem (EBD). 

 • Freios a disco na dianteira e tambor na traseira. 

 • Pneus radiais de uso urbano e rodoviário. 

 • Roda de aço ou liga leve ”. 

 • Estepe em dimensões compatíveis com os pneus principais. 

6. Segurança: 

 • Airbags frontais (motorista e passageiro). 

 • Cintos de segurança de 3 pontos retráteis para todos os ocupantes. 

 • Encostos de cabeça ajustáveis para todos os bancos. 

 • Alarme antifurto (pelo menos de fábrica ou instalado pelo fornecedor). 

 • Travamento central das portas com acionamento remoto. 

 • ISOFIX para fixação de cadeirinhas infantis. 

7. Conforto e Conveniência: 

 • Ar-condicionado com comando manual. 

 • Vidros elétricos nas portas dianteiras. 

 • Travamento elétrico das portas. 

 • Retrovisores externos com ajuste elétrico. 

 • Computador de bordo com pelo menos: consumo médio, autonomia, hodômetro  

8. Parcial e total. 

 • Painel digital ou analógico com iluminação noturna. 

 • Sistema de som com entrada USB e conexão Bluetooth. 

 • Tomada 12V no painel. 

 • Banco do motorista com ajuste de altura. 

 • Porta-malas com capacidade mínima de 275 litros. 

 • Desembaçador do vidro traseiro. 

 • Encosto traseiro rebatível. 

 • Volante com ajuste de altura (e profundidade, se disponível). 

 • Chave tipo canivete com comando remoto de travamento das portas. 

 

9. Itens e Acessórios Inclusos: 

 • Manual do proprietário e livro de revisões. 

 • Chave reserva com controle remoto. 

 • Triângulo de segurança, estepe, macaco e chave de roda. 

 • Tapetes de borracha (jogo completo). 

 • Kit primeiros socorros (opcional, conforme legislação local). 

05 pneus novos incluindo estepe 
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10. Sustentabilidade: 

 • Em conformidade com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores – PROCONVE. 

 • Classificação mínima “A” na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia Veicular do 

INMETRO. 

 • Baixa emissão de CO₂, conforme padrões ambientais atuais. 

 

11. Garantia e Assistência Técnica: 

 • Garantia mínima de fábrica de 3 (três) anos, sem limite de quilometragem. 

 • Rede de assistência técnica autorizada em território nacional. 

 

12. Condições de Entrega: 

 • Veículo deverá ser entregue com pintura sólida (preferencialmente branca ou prata). 

 •. Emplacado (placa padrão Mercosul), licenciado e com IPVA do exercício quitado. 

 • Veículo pronto para uso, no endereço do órgão solicitante. 

 • Se quiser, posso também montar um quadro comparativo ou planilha com essas 

especificações para facilitar o julgamento técnico das propostas.  

10 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E ENTREGA 

a) A fiscalização será exercida por FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela autoridade 

competente, com suas devidas atribuições, sendo o fiscal suplente definido também por ato de 

nomeação pela autoridade competente, formalmente designada para o acompanhamento da 

contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

b) Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração, 

c) Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação, 

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 

todos os seus aspectos; 

d) Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu 

uso, durante o prazo de garantia, cujo prazo será de 5 (cinco) dias úteis; 

e) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades 

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o 

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 

f) As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação serão 

submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, consoante 

g)  disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

h) Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 
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i) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na 

legislação vigente; 

j) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de ANGICO não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

k) A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

l) Prazo de entrega: (30) trinta dias úteis, a contar contratual de ambas as partes; no endereço Rua 

Antônio Thiago centro, Prefeitura Municipal de Angico/TOCANTINS; 

 11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

a) O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 

dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d 

– impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 10.2.Se o valor da multa ou 

indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

111 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

n) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

o) Advertência pela falta do subitem “a)” deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

p) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de 

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas  na lei 14.133/2021. 

 

q) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 

subitens “a)” a “g)” deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

r) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens “h)” a 

“m)” deste Termo de Referência; 

 

12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

g) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e 

Sanções Administrativas. 

Angico 25 de abril de 2025 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS 

CNPJ: 25.064.098/0001-71 

CLEOFAN BARBOSA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prefeituta Municipal de Angico TO  

Pregão Eletrônico n° 007/2025 

Processo Administrativo nº 571/2025 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

BAIRRO: 

CEP: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: 

ITE NS 
 

DESCRIÇÃO 
MARC A UNID VALOR UNT VALOR TOTAL 

1.      

A empresa:........................................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referencia (anexo i) do edital desse processo. 

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de /uf, e 

ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5 Que o prazo de inicio da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

anexo I  deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou 

documento similar, endereço , nº , centro, cep:, /uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena 

de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital 

ou de má qualidade. 

Obs. serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

Prefeituta Municipal de Angico TO  

Pregão Eletrônico n° 007/2025 

Processo Administrativo nº 571/2025 

 

 A empresa..................................., inscrita no cnpj nº, por intermédio de seu representante legal o(a) sr.(a)

 , portador (a) da carteira de identidade nº ................... e de cpf nº ................................ para fins de 

participação no procedimento licitatório supramencionado . 

 Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral 

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, nos termo do inciso i, art. 67 da lei 14.133/2021. 

 

 

 Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

CNPJ.: 25.064.098/0001-71 

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso 

 Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 
  

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

 

Prefeituta Municipal de Angico TO  

Pregão Eletrônico n° 007/2025 

Processo Administrativo nº 571/2025 

 

 

             A empresa ..................................., inscrita no cnpj nº , por intermédio de seu representante 

legal o(a) sr.(a) , portador (a) da carteira de identidade nº ................... e de cpf nº 

................................ para fins de participação no procedimento licitatório supramencionado.  

              Declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

CNPJ.: 25.064.098/0001-71 

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA  

 

Prefeituta Municipal de Angico TO  

Pregão Eletrônico n° 007/2025 

Processo Administrativo nº 571/2025 

 

 A empresa..................................., inscrita no cnpj nº, po intermédio de seu representante legal o(a) 

sr.(a) portador (a) da carteira de identidade nº ................... e de cpf nº ................................ para fins 

de participação no procedimento licitatório supramencionado. 

 

Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

( ) microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 

 

( ) empresa de pequeno porte – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 

123/06 alterada pela lc 147/2014. 

observações: 

 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 

termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como me ou epp, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 



 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO 

CNPJ.: 25.064.098/0001-71 

Adm.: 2025/2028 

Continuar é preciso 

Rua Antônio Thiago, s/ nº Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Prefeituta Municipal de Angico TO  

Pregão Eletrônico n° 007/2025 

Processo Administrativo nº 571/2025 

 

 

       A empresa .............................., inscrita no cnpj nº ....................................... , por intermédio 

de seu representante legal o sr .............................................................. , portador da carteira de 

identidade nº...................... e do cpf nº ................................................. .Declara não ter recebido do 

município    de ....................................................................................... /uf ou de qualquer outra 

entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão 

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 

federal, estadual e municipal. 

 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

 


